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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo'l, desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro(91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorii1l: são mi1ntidi1s as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e silo propostAs nOVi1S unidi1G:les PQrQ fins estAtísticos, compondo

o que se denominou de mi1lhfl de "ComuniddCJes Urbani1s e Rurflis", devidi1

mente conceitUAdA no presente documento. ESSfl nova divisão está subs

crita nos mi1pi1s municipais (comunidades rurais) e nos mapi1s de localida

des (comunidAdes urbi1ni1s).

Esti1 concepçilo precisa ser discutidi1 e i1precii1di1 peli1 municipi11idi1de e

por todos aqueles que de i1lgumi1 formi1 i1tUi1m ni1 orgi1nizaç~o de esti1tís
ticAs e estudos regionQis e 10ci1is no Espírito Si1nto, bUSCAndo unifici1r

uma base de apuri1çilo e tri1tamento das informi1çôes sobre i1 realidi1de lo

cal e regional do Estado. Pi1ra ti1nto, é necessário i1bsorver junto i10

IBGE a metodologia de atualizaçilo cartográfica, bem como a explicita

çilo sucinti1 dos conceitos utilizi1dos em nosso trabi1lho e que s~o indis

pensáveisi1 quem pretende estudi1r i1 realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto MQpeQmento de ComunidQdes UrbQnQs e RurQis do EstQdo do Espi

rito Santo permitirá QPurQr os dQdos censitários produzidos pelo IBGE

Qté ent~o coletQdos Q pQrtir de setores censitários delimitQdos por cri

térios purQmente operQcionQis - Qtravés de uma novQ unidQde eSPQciQl de

nominQdQ ComunidQde.

EssQ ini~iQtivQ decorre da constataç~o de que é PQra o âmbito dQS comuni

dQdes que QS atuQis administrQções p~blicQs municipais vêm exercendo seu

plQnejQmento e desenvolvendo suas Qções.

Assim, Qpós Q realizaç~o do Censo de 1991, será possível resgQtQr as in

formQções coletadas por setor censitário e correlacioná-1Qs à Malha de
Comunidades UrbQnQse RurQis do EstQdo, facilitQndoQ elaboraç~o de estu

dos e o processo de plQnejQmento municipal, regional e estQduQl.

ParQ Q consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessária Q QtuQli

zQç~o da bQse cQrtográficQ dos municípios, bem como Q compilaç~o da le

gislQç~o pertinente (Leisde CriQç~o, Leisde Limites, Le"isde Perímetro Ur

bQno e ÁreQs Especiais), apresentQdas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceção feita ao

conceito de comunidade, cuja definição foi feita pelo IJ5N, em seu pro

jeto Mapeamento de Comunidades do Espfrito Santo.

Município~

São as unidades de menor hierarquia dentro da organização político-admi

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Fede0ação e sancionadas pelo governador.

Distritos
São as unidades administrativas dos municfpios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade'
Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridade distrital. Este conceito não inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde não existe legislação que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites são aprovados p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de habitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaç~o pr!

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigüidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma dist~ncia igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de
consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saJde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um Jnico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

NJcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um 0nico proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitufdo por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços p0blicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (p0blica ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a órg~o p0blico ou privado,

responsável pela sua m<:lnutençiio, onde se objetiv<:l a conservaçiio e prese.!::.

vaçiio d<:l f<:lun<:l, d<:l flora e de monumentos cultur<:lis, a preservaç~o do

meio ambiente e d<:ls comunid<:ldes indígenas. Os princip<:Iis tipos de áreas
especiais silo: p<:lrques (n<:lcional, estadu<:l-I e municipal), rese~V<:ls ecológi

C<:lS, res~rvas florest<:lis ou reservas de recursos, reserv<:lS biológic<:ls,

áre<:ls de relevante interesse ecológico, áreas de proteçiio ambiental,áreas

de perservaçiio permanente, monumentos naturais, monumentos cultur<:lis,

áreas indígenas, colônias indígenas, p"rques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

É a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui
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LEI Nº 1837/63

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço
saber que a Assembléia decretou e a mesa promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados os Municfpios de Pancas, com sede em Vila Pancas,

abrangendo os atuais territórios daquele distrito e os de La

jinha e Alto Rio Novo, e o de São Gabriel da Palha, com sede na
Vila de São Gabriel da Palha, abrangendo os atuais territórios
daquele distrito mais o Distrito de Águia Branca, desmembrados,
do atual Municfpio de Colatina, nos termos da resolução nº 77,
de 18.06.62, da Câmara Municipal de Colatina.

Art. 2º - Os munlClploS criados pelo artigo 1º serão instalados
a ser fixada em lei e com a administração provisória
prevista até que se realizem eleições municipais para

mento dos cargos a eles atinentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 21 de fevereiro de 1963.

Publique-se
Vitória, 11 de março de 1963.

em data
que for

preenchi

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espfrito Santo, em 11 de março de 1963.

,
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LEI Nº 265/49

A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo, usando das atribui

ções que lhe são conferidas pelo artigo 21 da Constituição Estadual tendo

adotado a presente lei sob nº 65: resolve enviá-la aS. Excia. o Sr. Gover
nadar, do Estado, para os fins constitucionais.

A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados os seguintes distritos judiciários:

I - Na Comarca de São Mateus:

a) No município de Conceição da Barra:

1 - distrito de Comêrcinho, com território desmembrado

do distrito de Conceição da Barra;

2 - distrito de Taquaras, com território desmembrado do

distrito de Conceição da Barra;

b) No município de São Mateus:

1 - distrito de Rarra Nova, com territÓrio desmembrado

do distrito de São Mateus;

2 - distrito de Boa Esperança, com território desmembra

do dos distritos de São Mateus e Nova Venécia;

3 - distrito de Rio Preto, com território desmembrado

dos distritos de São Mateus e Nova Venécia;

4 - distrito de Córrego Grande, com território desmem,
brado do distrito de Nova Venécia;

5 - distrito de Guararema, com território desmembrado do

distrito de Nova Venécia.

.'
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11 - Na Comarca de Colatina:

a) No município de Colatina:

1 - distrito de São Gabriel. com território desmembrado

do distrito de Alto Rio Novo;

2 - distrito de São Domingos, com território desmembra

do, do distrito de Alto Rio Novo;

3 - distrito de L~ginha, com território desmembrado do

distrito de Pancas;

4 - distrito de Águia Branca, com território desmembra

do do distrito de Alto Rio Novo;

5 - distrito de Novo Brasil, com território desmembrado

dos distritos de Alto Rio Novo e Colatina;

6 - distrito de Marilândia com território

do distrito de Colatina;

III - N~ Canilrcil de Bilrril de São Francisco:

desmembrado

a) No município de Barra de São Francisco:

1 - distrito de Paulista, com território desmembrado

do distrito de Barra de São Francisco;

2 - distrito de Água Doce. com território desmembrado

do distrito de Barra de São Francisco;

IV - Na Comarca de Linhares:

a) No município de Linhares:

1 - distrito de Rio Bananal; com territ6rio desmembrado

do distrito de Linhares;

2 - distrito de São Rafael, com terr itór i o desmembrado

do distrito d~ Linhares;

3 - distrito de Desenqano, com território -desmembrado

do distrito de Linhares.



1 9

§ 1º - Os distritos de que trata este artigo terão por sede as

localidades do mesmo nome que passam a ter a categoria de vilas.

§ 2º - Os limites dos distritos

alteração de âmbito territorial

tantes do artigo seguinte.

ora criados e os que sofreram

com essa criação serão os cons

§ 3º - A sede do atual distrito de Barra de Itabapoana, na co

marca de Itapemirim passa a ser a localidade Bat~lh~s fican

do consequentemente, alter~d~ a denominação do distrito que

passará a ter a da sua nova sede, que fica, elevada à categoria

de Vi 1a.

Art. 2º - Os limites interdistritais dos distritos criados com

são os seguintes:

I - Município de Barra de São Francisco:

a) Entre os distritos de Barra de São Francisco e

EllIíl i o:

esta lei

Gabriel

Começa no divisor de águas entre os rios Cricaré e São

José, na cabeceira do córrego Itaúnas, desce por esse

até a foz do córrego Itauninhas; segue por uma linh~ reta

até o marco colocado à margem direita do ribeirão São

Francisco a cinco quilômetros de Barra de São Francisco

segue por uma linha reta até a foz do rio Preto, no rio

Cricaré.

b) Entre os distritos de Barra de São Francisco e Paulista:

Começa na foz do rio Preto, no rio Cricaré, desce por e~

te até encontrar o limite com o município de São Mateus.

c) Entre os distritos'de Gabriel Emílio e Paulista:

Começa no rio Cricaré, na foz do rio Preto, sobe por es

te até a foz do rio do Campo.
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d) Entre os distritos de Gabriel Emílio e Água Doce:

Começa na foz do rio do Campo, no rio Preto, sobe por

este até encontrar o limite com o município de Ametista ..

e) Entre os distritos de Paulista e Água Doce:

segue
município

Começa na foz do rio do Campo no rio Preto,

um paralelo até encontrar o limite com o

São Mateus.

II - Município de São Mateus:

a) Entre os distritos de São Mateus e Barra Nova:

por

de

Começa no rio Barra Seca no limite com o município de

Linhares, no ponto em que é cortado pela rodovia de Li

nhares a São Mateus; segue por essa rodovia até encon
trar o rio Preto afluente do rio São Mateus, desce por

este até sua foz, no rio São Mateus, no limite com o mu

nicípio de Conceição da Barra.

b) Entre os distritos de São Mateus e Rio Preto:

Começa no rio Barra Seca no limite com o município de

Linhares, na foz do córrego da Lama, sobe por este até

a sua cabeceira, segue pelo divisor de águas das cabe

ceiras do rio Preto (afluentes do rio São Mateus, até a

cabeceira do córrego Aguirre, desce par este até a sua
foz no rio Cricaré, desce por este até a confluência

dos dois braços do rio São Mateus.

c) Entre os distritos de São Mateus e Boa Esperança:

Começa na confluência dos dois braços do rio São Mateus
segue pelo divisor de águas das cabeceiras dos afluen
tes do rio Sant'A~a, até atingir as cabeceiras deste;
segue em linha reta até a cabeceira do córrego Paim, des

ce por este até a sua foz no rio Preto ou Itauninhas no

limite com o município de Conceição da Barra.
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d) Entre os distritos do Rio Preto e Nova Venécia:

Começa no rio Barra Seca, no limite com o municfpio de

Colatina, no ponto em que é atravessado pela rodovia

de Colatina a Nova Venécia, segue por esssa rodovia,

até atingir o divisor de águas entre o córrego Boa Es

perança e o rio Preto, segue pelo divisor de águas da
margem esquerda do rio Preto at6 atingir o rio Cricaré
segue linha reta até atingir a cachoeir~ de J~pir~, no
rio Cot~xP, ou br~ço nortA do rio S~o M~teus.

e) Entre os distritos de Rio Preto e Boa Esperança:

Começa na cachoeira de Japira, no rio Cotaxé, desce por

este até a confluência dos dois braços do rio São Ma

teus.

f) Entre os distritos de Nova Venécia e Guararema :

Começa no rio Barra Seca, no ponto mais próximo do di
visar de águas entre o rio Muniz Freire e o córrego Cri~

talino, segue por esse divisor até o rio Cricaré ou Bra

ço Sul do rio São Mateus.

g) Entre os distritos de Nova Venécia e Córrego Grande:

Começa no rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus;
no ponto em que é atingido pelo divisor de águas entre
o rio Muniz Freire e o córrego Cristalino; desce pelo
rio Cricaré até a foz do córrego da Est~ela, sobe por

este até a sua cabeceira; segue em linha reta até a
foz do rio 15 de novembro, no rio Cotaxé ou Braço Norte

do rio São Mateus.

h) Entre os distritos de Guararema e Córrego Grande:,
Começa no rio Cricaré, no limite com o município

Barra de São Francisco; desce por esse rio até o

fronteiro ao divisor de águas do rio Muniz Freire

feqo Cri~ta\i"o

de
ponto

e cór
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i) Entre os distritos de Nova Venécia e Boa Esperança:

Começa no rio Cotaxé na foi do rio 15 de Novembro, no

limite com o município de Barra de São Francisco; desce.

pelo rio Cotaxé até a Cachoeira Japira.

111 - Município de Conceição da Barra:

a) Entre os distritos de Conceição da Barra e Iúnas:

Começa no rio ltaúnas, no ponto em que é interceptado

pela rodovia Conceição da Barra e Cajubi; segue por

esta rodovia até encontrar o rio Angelim, desce por e~

te até interceptar o meridiano que p~ss~ pela cabeceira

do córrego Veríssimo; segue por esse meridiano até

a cabeceira do córrego Veríssimo; desce por este até

a sua foz no rio Itaúnas; desce por este até a sua foz

no Oceano Atlântico.

b) Entre os distritos de Conceição da Barra e Comêrcinho:

Começa no Braço Sul do Itaúnas, na foz do córrego Sul

zinho, sobe por este até a sua cabeceira, segue em li

nha reta até a cabeceirQ do rio Preto ou Itauninhas no

limite com o município de São mateus.

c) Entre os distritos de Conceição da Barra e Taquaras:

Começa na foz do córrego Sulzinho no rio Itaúnas; des

ce por este até encontrar a rodovia de Conceição da

Barra a Cajubi.

d) Entre os distritos de Itaúnas e Taquaras:

Começa no ponto em que o limite com o Estado da Bahia
é cortado pelo córrego Dourado, desce por este até o
rio Itaúnas; so~e por este até encontrar a rodovia de
Conceição da Barra a Cajubi.
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e) Entre os distritos de Taquaras e Comercinho:

Começa na foz do córrego Sulzinho no Braço Sul do rio

Itaúnas; segue em linha reta até a cabeceira do córrego.

Vinhático; segue por um meridiano até o limite com o Es

tado de Minas Gerais.

IV - Município de Colatina:

a) Entre os distritos de Colatina e It~pinDs:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é inter

·ceptado pelo paralelo que passa pela pedra do Cobi-Ri

bom, desce pelo rio Santa Joana, até a sua foz no rio

Doce; sobe por este até a foz do rio São João Grande;

desce por este até as suas cabeceiras no limite com O

município de Baixo Guandú.

b) Entre os distritos de ColDtina e Boapaba:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é inter

ceptado pelo paralelo que passa pela pedra do Cobi-Ri
bom; segue por este paralelo até a pedra do Cobi-Ribom;

sobe pelo rio Santa Maria do rio Doce até a foz do rio

Mutum; sobe por este até encontrar o limite com o muni

cípio de Santa Tereza.

c) Entre os distritos de Colatina e Baunilha:

Começa na barra do Simão, no rio Doce~ sobe por este

até a foz do rio Baunilha; sobe por este até as suas

nascentes, no limite.com o município de Santa Tereza.

d) Entre os distritos de Colatina e Marilândia:

Começa na foz do córrego São Germano, no rio Doce; sobe
pelo córrego São Germano até a sua cabeceira; segue pe

\ -
lo divisor de águas do córrego Liberdade e rio Pancas,

até encontrar a serra do Pancas.
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e) Entre os distritos de Colatina e Novo Brasil:

Começa na serra do Pancas; no ponto onde entronca o di

visar de águas entre o córrego da Liberdade e o rio Pano

cas; segue por essa serra até a cabeceira do córrego
Graça-Aranha.

f) Entre os distritos de Colatina e Pancas:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego Gra
ça Aranha; segue pelo divisor de águas das cabeceiras

dos córregos Graça Aranha e Vinte e Cinco de Maio até

a cabeceira do córrego Palestina; desce por este, até o

rio Pancas; desce por este até a foz do córrego Chapéu;
sobe por este até a sua cabeceira; segue pelo divisor
de águas entre os rios Pancas e São João Grande até o
limite com o Estado de Minas Gerais.

g) Entre os distritos de Pancas e Laginh~

Começa na serra do Souza, no limite com o Estado de Mi
nas Gerais; segue pelo divisor de águas entre os rios

Pancas e Panquinhas até a confluência desses rios; so

be pelo rio Pancas até a foz do córrego do Alcino; sobe

por este até a sua cabeceira na serra do Pancas.

h) Entre os distritos de Pancas e São Domingos:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego do
Alcino; segue pela serra do Pancas até o ponto onde co
meça o divisor de águas entre o rio São Gonçalo e o
córrego Nova Itália.

i) Entre os distritos de Pancas e Novo Brasil:

Começa na serra do Pancas, no ponto onde entronca,
o divisor de águas entre o rio São Gonçalo e o córrego

Nova Itália; segue pela serra do Pancas até a cabeceira

do córrego Graça Aranha.
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j) Entre os distritos de Baunilha e Marilândia:

Começa na foz do rio Baunilha no rio Doce; desce por

este até o limite com o município de Linhares.

k) Entre os distritos de Boapaba e Itapina:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que é intercept~

do pelo paralelo que passa pela pedra do Cobi-Ribom, so
be pelo rio Santa Joana até a foz do córrego Queira
Deus, no limite com o município de Itaguassu.

1) Entre os distritos de Mari1ândia e Novo Brasil:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do rio Moacir

Avidos; segue pela serra do Pancas até encontrar o divi

sor de águas entre as bacias do rio Moacir Avidos e

o córrego Patrão-Mór; segue por esse divisor até o limi

te com o município de Linhares.

m) Entre os distritos de Novo Brasil e São Domingos:

Começa na serra do Pancas, no ponto de encontro com o

divisor de águas entre o rio São Gonçalo e o córrego N~

va Itália; segue por este último divisor até a cabecei

ra do córrego São Salvador; desce por este até a sua

foz no rio São José.

n) Entre os distritos de Novo Brasil e São Gabriel:

Começa na foz do córrego'São Salvador, no rio

desce por este até a foz do rio Moacir Avidos,

te com o município de Linhares.

São José;
no 1imi

o) Entre os distritos de São Domingos e Laginha:

Começa na serra do Pancas na cabeceira do córrego do
Alcino; segue pel~ serra do Pancas até a cabeceira do

córrego Braço Sul.
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p) Entre os distritos de São Domingos e São Gabriel:

Começa na foz do córrego Braço Sul, no rio São José;

desce por este até a foz do córrego São Salvador.

q) Entre os distritos de Laginha e Alto Rio Novo:

Começa na serra do Souza no limite com o Estado de Mi

nas Gerais, no ponto onde entronca o divisor de águas

entre os rios Pancas e São José; segue por este último

divisor até o ponto em que é interceptado pelo meridia

no que passa pela foz do córrego do Peão (afluente do

rio São José).

r) Entre os distritos de Laginha e Águi~ Branca:

Começa no divisor de águas entre os rios Pancas e São
José, no ponto em que é interceptado pelo meridi~no que

passa pela foz do córrego do Peão (afluente do rio São

José); segue por esse divisor até a cabeceira do córre

go Braço Sul.

s) Entre os distritos de Alto Rio Novo e Águi~ Branca:

Começa na serra do Pega-Bem, na cabeceira do córrego

Peão; desce por este até a sua foz no rio São José, se

gue por um meridiano geográfico até encontrar a serra

do Pancas.

t) Entre os distritos de Águi0 Branca e São Gabriel:

Começa na foz do córr~go Braço Sul, no rio São José; so

be por este até a foz do córrego do Cipó; segue por um
meridiano geográfico até o limite com o município de

São Mateus.

u) Entre os distrito~ de São Domingos e ÁgUi0 Branca:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego Bra

ço Sul, desce por este até a sua foz no rio São José.
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v - Município de Linhares:

a) E.ntre os di str itos de Linhares e Desengano:

Começa na foz da Lagoa das Palmas; segue em linha reta

até a cabeceira do rio do Quartel, desce por este até en

contrar a rodovia de Vitória a Linhares; segue por esta
até encontrar o rio do Norte, no limite com o município
de Aracruz.

b) Entre os distritos de Linhares e S~o Rafael:

Começa no início da lagoa Palminhas; desce por esta até

o seu desaguadouro, desce por este até encontrar o desa

guadouro da lagoa das Palmas; desce por este até o rio

Doce.

c) Entre os distritos de Linhares e Bananal:

Começa no ponto em que o rio S~o José atravessa o limi
te entre Colatina e Linhares; desce pelo rio São José

até a sua foz na lagoa Juparan~; desce pela margem direi
ta da lagoa Juparan~ até o ponto fronteiro à ilha do Im

perador; segue por uma linha reta até o início da lagoa

Juparan~-Mirim; segue por úma linha reta, até o início

da lagoa Palminhas.

d) Entre os distritos de Linhares e Regência:

Começa no Rio Barra Seca, no desaguadouro da lagoa Boni

ta; segue por esta lagoa; segue até o desaguadouro da
lagoa Dur~o, segue até o rio Doce; segue em linha reta
até a foz do rio do Norte na lagoa Aguiar no limite
com o município de Aracruz.

e) Entre os distritos de Desengano e São Rafael:,
Começa no ponto em que o rio Doce, corta o limite entre

linhares e Colatina; desce pelo rio Doce até o desagu~
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douro da lagoa das Palmas.

f) Entre os distritos de S~o Rafael ~ Bananal:

Começa no limite com o município de Colatina, no ponto

onde entronca o divisor de ~gu~s da margem direita do rio

Bananal; segue por este divisor até o início da lagoa
Pa1minhas.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1icaç~0.

Assembléia Legislativa, do Estado do Espírito Santo, 15 de outubro de

1949.

o Governador do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Assembléia Le

gis1ativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Ordeno, portanto, a todas as ~utoridn~ que a cumpram e a façam cumprir co

mo nel~ se contem.

o Secr~tário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, em 21 de outubro de 1949.

Selada e public~da nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es

pírito Santo, em 21 de outubro de 1949.

,
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-3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO
, #

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/6q
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Mantenópolis:

30

MUNICIPIO DE PANCAS

Começa no divisor de águas da serra do Sousa ou dos Aimorés, no po~

to em que é interceptado pelo paralelo da fazenda Joaquim Faria, so

bre o rio são José; segue por este paralelo até encontrar o meridia

no que passa pela foz do córrego Peão no rio são José, na divisa com

o Município de são Gabriel da Palha.

2) Com o Município de são Gabriel da Palha:

Começa onde termina a divisa com o Munucípio de Mantenópolis; segue

pelo meridiano que passa na foz do corrego Peão no rio são José, até

encontrar o divisor de águas entre os rios são José e Pancas, denomi

nado serra do Pancas; segue pela serra do Pancas até a cabeceira do

rio Braço do Sul, na divisa com o Município de Colatina.

3) Com o Município de Colatina:

Começa onte termina a divisa com o Município de são Gabriel da Pa

lha; segue pela serra do Pancas até a cabeceira do córrego Palesti

na; desce por este até a sua foz no rio Pancas; segue por este até

a foz do córrego Chapéu; sobe por este até a sua cabeceira; segue p!

10 divisor de águas entre os rios Pancas e são João Grande até encon

trar o divisor de águas entre os rios Mutum e são João Grande, na di

visa com o Município de Baixo Guandu.

4) Com o Município de Baixo Guandu:

Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina; segue pelo

divisor de águas entre os rios Mutum e Pancas até a serra dos Aimo

res, na divisa com o Estado de Minas Gerais.
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5) Com o Estado de Minas Gerais:

Começa onde termina a divisa com o Município de Baixo Guandu; segue

pela divisa inter-estadual até encontrar o paralelo que passa pela

fazenda Joaquim Faria, na divisa com o Município de Mantenópolis.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Laginha e Alto Rio Novo:

Começa na serra do Sousa, na divisa com o Estado de Minas Gerais,

no ponto onde entronca o divisor de águas entre os rios Pancas e

são José; segue por esse divisor até o ponto em que é interceptado

pelo meridiano que passa pela foz do carrego Peão no rio são José.

2) Entre os distritos de Pancas e Laginha:

Começa na serra do Sousa, na divisa com o Estado de Minas Gerais; se

gue pelo divisor de águas entre os rios Pancas e Panquinhas até a

confluência desses rios; sobe pelo rio Pancas até a foz do córrego

Alcino; sobe por este até a sua cachoeira na serra do Pancas.

3) Distrito de Palmerino:

são as seguintes as divisas do distrito de Palmerino:

Com o distrito de Alto Rio Novo - Começa na serra dos Aimorés, no

ponto entre as águas vertentes dos córregos Capim e Jacutinga e vai

por estas águas vertentes até encontrar o rio são José, descendo por

este rio até a foz do córrego Ida ia, subindo este até as suas nascen

tes na serra do Pega Bem.

Com os Municípios de Mantenópolis e Barra de são Francisco pelas di

visas intermunicipais.

Com o Estado de Minas Gerais - pela divisa interestadual - Minas Ge

rais e Espírito Santo.
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4) Distrito de Vila Verde:

São as seguintes as divisas do distrito de Vila Verde:

Com os distritos de Pancas e Laginha - Na serra do Pancas

Com o distrito de Alto Rio Novo - Começa na serra do Pancas, no po~

to das águas vertentes, até encontrar digo, entre os corregos Sap~

caia e Jequitibá, seguindo por estas águas vertentes até encontrar

o Rio Novo, subindo este rio atéas ãguas vertentes entre os corregos

Cangalha e Zé Chico, seguindo por um meridiano, ao norte, até encon

trar a propriedade de Abílio Galdino, inclusive, indo em linha reta

para a propriedade de Virgíl io Honório, inclusive, no córrego Uru

cum, seguindo daí em linha reta para o norte e a propriedade de Gui

lherme Teixeira, inclusive, e daí até o rio são José, subindo este

rio até encontrar as águas vertentes do corrego Pouso Alto e Itau

ninhas, seguindo estas águas vertentes até encontrar a divisa inter

municipal com o Município de Barra de são Francisco.

Com o distrito de Aguia Branca - Começa na Serra do Itauninha, na di

visa com o Município de Barra de são Francisco, passando pela Cordi

lheira do corrego pião, seguindo pelo divisor do rio Aguas Claras de

um lado e corrego Boa Vista e Brejão de outro lado, seguindo pela

Cordilheira do córrego Brejão até em frente da propriedade de José

Guaris, onde atravessa o Rio são José, em meridiano, sul norte, pa

ra encontrar a serra Pancas.

Com o Município de Barra de São Francisco - Pela divisa

cipal.

intermuni
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LEI Nº 4070/88

o GOVERNADOR 00 ESTADO 00 EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia Bran
ca.

Art. 2º - O Município de Águia Branca fica pertencendo à Comarca de São
Gabriel da Palha.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter as seguintes delimitações:

- Divisas Intermunicipais:

Com o Município de São Gabriel da Palha:

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios São José e
Muniz Freire, na cabeceira dos Córregos São Francisco e São
Bento,na divisa com o Município de Nova Venécia; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego São Francisco
até a foz do Córrego Coqueiro ou Cipó no rio São José; desce
pelo rio São José até a foz do Córrego Braço Sul, na divisa
com o Município de Colatina.

Com o Município de Colatina:

Começa onde termina a divisa com o Município de São

da Palha no rio São José, na foz do Córrego Braço Sul;

por este Córrego até sua cabeceira no divisor de águas
os rios Pancas e São José, na divisa com o Município de

Com o Município de Pancas:
Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina; se
gue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Pancas e
São José, até encontrar o meridiano que passa pela foz do Cór
rego Peão no rio São José: segue por este meridiano até encon
trar o paralelo que passa pela fazenda Joaquim Farias (Joaquim
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Ramiro) no rio São José na divisa com o Município de Mantenó
polis.

Com o Município de Mantenópolis:

Começa onde ternlina a divisa com o Município de Pancas; segue
por um paralelo até a fazenda Joaquim Farias (Joaquim Ramiro)
no rio São José; segue por uma linha reta até a cabeceira do

Córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem, na divisa com o Mu
nicípio de Barra de São Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:
Começa onde termina a divisa com o Município de M3ntenópolis,

na serra do Pega Bem; segue por esta serra até o ponto onde

encontra o divisor de água; entre as bacias do Córrego Santo

Antônio e o rio Muniz Freire, na divisa com o Município de

Nova Venécia.

Com o Município de Nova Venécia:
Começa onde termina a divisa com o Município de Barra de São
Francisco; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios
Cricaré e São José até a cabeceira dos Córregos São Francisco
e São Bento na divisa com o Município de São Gabriel da Pa

lha.

Art. 4º - A instalação do Município de Águia Branca far-se-á na ocasião
da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deve
rá coincidir com a dos demais mu~icípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Águia Branca será administradp pelo Prefeito Municipal de São
Gabriel da Palha e reger-se-à pelas leis e atos regulamentares
deste Município.

,
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Art. 5º - O índice de participação do Municfpio de Águia Branca no prod~

to de arrecadaç~o estadual do ICM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi
vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do

disposto no Decreto-lei nº 1216, de 09 de maio de 1972.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA

Vice-Governador no Exercfcio do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO

Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei nº 4070, de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia 3ran

ca.

LEIA-SE:
Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Muni

cfpio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila de Águia

Branca.

Vitória, 17 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETÚBAL

Secretário de Estado da Justiça
Em exercício

,



37

LEI Nº Q071/88

o GOVERNADOR 00 ESTADO DO EspfRITo SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Alto Rio Novo, desmembrado do Muni

cfpio de Pancas, com sede na atual Vila de Alto Rio Novo.

Art. 2º - O Município de Alto Rio Novo fica pertencendo à Comarca de
Pancas.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais.

Com o Município de Mantenópolis:

Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no limite com o Esta

do de Minas Gerais, no ponto em que é interceptado pelo par~

lelo geográfico da fazenda Joaquim Faria (Joaquim Ramiro), so
bre o rio São José; segue por este paralelo até o ponto era
que é interceptado pelo meridiano que passa pela foz do córre

go Frio no rio São José, na divisa com o Município de Pancas.

Com o Município de Pancas:

Começa onde termina a divisa com o Município de Mantenópolis;

segue pelo meridiano até a foz do córrego Frio no Rio São Jo

sé; segue pelo divisor da margem esquerda do córrego Frio até

sua cabeceira; segue em linha reta passando pela confluência

dos córregos Urucum e Urucunzinho, até o divisor de águas da

margem esquerda do córrego Divino; segue por este divisor até
a foz deste córrego no cnrrego Zé Chico; desce por este até
a sua foz no rio Novo; sobe por este até a foz do córrego Sa
pucaia; segue pelo divisor de águas da margem esquerda deste
córrego até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos
rios São José e Pancas; segue por este divisor até a serra do,
Souza ou Aimorés, no limite com o Estado de Minas Gerais.



38

II - Divisa lnterdistrital:
Entre os Distritos da Sede e Palmerino:

Começa no limite interestadual com Minas Gerais no divisor de

águas entre os córregos Jacutinga e Urucum; segue por este di vi
sor até encontrar a divisa com o Município de Pancas.

Art. 4º - A instalação do Município de Alto rio Novo far-se-à na ocasião

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, que deverá
coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado o Município de Alto

Rio Novo será administrado pelo Prefeito Municipal de Pancas e
reger-se-à pelas leis e atos regulamentares deste Município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Alto Rio Novo, no produto

da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Me~

cadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de

acordo com a legislação em vigor para cumprimento do disposto no

Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador no Exercício do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Lei nº 4071 de 11.05.A8, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

No Art. 3º -

ONDE SE LÊ:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópo1is ...
Com o Município de Pancas

segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e
Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego Divino;

LEIA-SE:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópo1is ...
Com o Município de Pancas
... segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e
Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego do
Divino;

Vitória, 18 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETUBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em Exercício

,
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LEI Nº 4347/90

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN10: Faço saber que a

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Assembléia

Art. 1º - Fica criado o Município de "São Domingos do Norte", desmembra

do do Município de Colatina, com sede na atual vila de São Do

mingos.

Art. 2º - O Município de São Domingos do Norte fica pertencendo d Comar

ca de Colatina.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

a) Com o Município de Colatina:
Começa na foz do córrego Moacir Avidos no rio São José.
Sobe pelo Moacir Avidos até a foz do córrego São João do

Moacir; sobe por este até a sua cabeceira: daí pelo divisor

de águas dos córregos Saúde e Peri até a nascente do

córrego Alegre; desce por este até sua foz no córrego Novo

Brasil; sobe por este até a foz do córrego São Francisco;

sobe por este até a foz do córrego São Paulo; córrego São
Paulo até a sua cabeceira. Daí, pelo divisor de águas dos
córregos Sabão, Primeiro de Janeiro, Sossego, Oco do Paul,

São Gonçalo ou São Domingos por um lado e córrego Jacara~

dá, Saci, Jacarandazinho, Macaquinho, da Mula, do Engan~

córrego Fundo, córrego Guarani, córrego Três de Agosto, por

outro lado, até encontrar o divisor de águas do córrego

São Gonçalo ao norte e córrego Graciano Neves e Miracema
ao sul, segue por este divisor, até o limite intermunici

pal com Pancas;

COM O MUNICÍPIO DE PANÇAS

Começa no ponto definido no final do item anterior; daí

prossegue pelo divisor de águas da margem esquerda do rio
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Pancas, tendo a leste o córrego São Gonçalo ou São Somingos

até a Serra do Pancas: segue pela Serra do Pancas até a

cabeceira do rio Braço do Sul; desce pelo rio Braço do Sul até

o limite com o Município de São Gdbriel da Palha.

COM O MUNICÍPIO DE S. GABRIEL DA PALHA

Começa onde termina o limite com o Municlpio de Pancas, no
rio Braço do Sul. Desce pelo rio Braço do Sul até a sua foz do

rio São José; desce pelo rio São Jose 'até a foz do córrego

Moacir Avidos, no limite com o Municfpio de Colatina".

Art. 4º - A instalação do Municlpio de São

por ocasião da posse do Prefeito,

readores, eleitos em 3 de outubro

Domingos do Norte far-se-a
do Vice-Prefeito e dos Ve

de 1990.

Parágrafo Único - O Município de São Domingos do Norte, enquan
to não for instalado, será administrado pelo Prefeito do Muni

cípio de Colatina e reger-se-á pelas leis e atos regulament~

res deste Municlpio.

Art. 5º - O índice de participação do Município, no produto da arrecada

ção estadual será, posteriormente, fixado pelo órgão competen

te do Poder Executivo Estadual.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades' que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr .

•
Palácio Anchieta, em Vitória, 30 de março de 1990.



MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretdrio de Estado da Justiça

RUZERTE DE PAULA GAIGHER
Secretdrio de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei nº 4.347, de 30 de março de 1990, publicada no Di~rio Oficial de
31 de março de 1990.

No Art. 3º, a),
ONDE SE LÉ:
Daí, pelo Divisor de ~guas dos córregos Sab~o, Primeiro de Janeiro, Sos
sego, Oco do Paul.

LEIA-SE:

Dai, pelo Divisor de águas dos córregos Sabão, Primeiro de Janeiro, Sos

sego, Oco do Pau,

Publicada no Di~rio Oficial em 06/04/90.

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS
LEI Nº 275/79

DELIMITA A ZONA URBANA DOS DISTRITOS DA
SEDE, DE ALTO RIO NOVO, DE LAJINHA E
DE VILA VERDE, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.

WALACE DOS SANTOS ALCURE, Prefeito Municipal de Pancas, Estado do Es
pírito Santo, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que
se dispõe os §§ 1º e 2º do Artigo 32 do Código Tributário Nacional. Fa
ço saber que a Câmara Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A zona urbana do distrito da sede do município de Pancas fica
delimitada pelas seguintes confrontações:

I - ao Norte: Robertson Carlos de Menezes e Oscar
da Silva;

II - ao Sul: Otálio Figueira de Barros;

III - ao Leste: Pedreiras;

IV - a Oeste: Pedreiras.

Lourenço

Art. 2º - Considerem-se como área de expansão urbana do distrito da
sede do município de Pancas.

I - parte da área do imóvel rural do Sr. Otálio Figueira de
Barros, especificamente a que margeia o limite do períme
tro urbano, como descrita no inciso lI, do artigo ante
rior numa extensão de aproximadamente 500 (quinhentos)

metros;

II - parte da área do imóvel rural do Sr. Robertson Carlos de
Menezes, especificamente a que margeia o limite do peri
metro urbano como descrita no inciso I do artigo ante
rior, numa extensão de aproximadamente 300 (trezentos)

metros;
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III - parte da área do imóvel rural do Sr. Oscar Lourenço da
Silva, especificamente a que margeia o limite do perím~

tro urbano, como descrito no inciso I do artigo ante
rior, numa extensão de aproximadamente 300 (trezentos)
metros.

Art. 3º - A zona urbana do distrito de IlAlto Rio Novo ll
, no município

de Pancas, ficam delimitadas pelas seguintes confrontações:

I - ao Norte: Maria Clem de Vasconcelos;

II - ao Sul: Agripino José Rosa;

III - a Leste: Altamiro Noya de Oliveira;

IV - a Oeste: Herdeiros de João Monteiro da Veiga e Agripino
José Rosa.

Art. 4º - Considera-se como área de expansão urbana no distrito de Alto
Rio Novo, no município de Pancas:

I - parte da área do imóvel do Sr. Agripino José Rosa, especl
ficamente a que margeia o limite do perímetro urbano como
descrito no artigo anterior, numa extensão de aproximad~

mente 400 (quatrocentos) metros;

11 - parte da área do imóvel rural de herdeiros de João Mon
teiro da Veiga, especificamente a que margeia ao limite
do perímetro urbano, numa extensão de aproximadarente 200

(duzentos) metros;

111 - parte da área do imóvel rural de propriedade de Maria
Clem de Vasconeclos, especificamente a que margeia o
limite do perímetro como descrito no inciso I do artigo
anterior, numa extensão de aproximadamente 200 (duze~

tos) metros.

Art. 5º - A zona urbana do distrito de Laginha do município de Pancas,
fica delimitada pelas seguintes confrontações:
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I - ao Norte: Henrique Borchardt;
II - ao Sul: Germano Schaffael e Carlos Shuab;
III - a Leste: Germano Schaffael;
IV - a Oeste: Carlos Schwab e Lourenço Falk.

Art. 6º - Considera-se como área de expansão urbana do distrito de La
ginha, do município de Pancas:

I - parte da área do imóvel rural do Sr. Henrique Borchardt.
es~ificamente a que margeia o limite do perímetro urbano
como descrito no artigo anterior, numa extensão de apr~

ximadamente 200 (duzentos) metros;

II - parte da área do imóvel do Sr. Germano Schaffael. esp~

cificamente a que margeia o limite do perímetro urbano
como descrito no artigo anterior numa extensão de aproxl
madamente 500 (quinhentos) metros;

III - parte da área do imóvel do Sr. Lourenço Falk, especifl
camente a que margeia o limite do perímetro urbano como
descrito no artigo anterior numa extensão de aproximad~

mente 250 (duzentos e cinquenta) metros;

IV - parte da área do imóvel do Sr. Carlos Schuab. especific~

mente a que margeia do perímetro urbano como descrito no
artigo anterior, numa extensão de aproximadamente 100
(cem) metros.

Art. 7º - A zona urbana do distrito de Vila Verde, no município de Pan
cas, fica delimitada pelas seguintes confrontações:

I - ao Norte: Herdeiros de Manoel Naya de Oliveira;
II - ao Sul: José Furtuoso de Moraes, Antônio José do Amaral;
III - a Leste: Waldemar Alves Ribeiro, Máximo Artur de Olivei

ra e Jair Flores;
IV - a Oeste: Fabiano D'Avila, Antônio Breda e Abedias Lo

pes de Lima.
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Art. 8º - Considera-se como área de expans~o urbana do distrito de Vila
Verde, do município de Pancas:

I - parte da área do imóvel do Sr. José Furtuoso de Moraes.
especificamente a que margeia o limite do perímetro urbano
como descrito no artigo anterior numa extensão de aproxi
madamente de 200 (duzentos) metros;

11 - parte da área do imóvel do Sr. Máximo Artur
especificamente o que margeia o limite do
bano como descrito no artigo anterior numa
aproximadamente de 150 (cento e cinquenta)

de Oliveira.
perímetro ur
extensão de

metros;

111 - parte da área do imóvel do Sr. Jair Flores. especifica
mente o que margeia o limite do perímetro urbano como

descrito no artigo anterior. numa extensão de aproximad~

mente 50 (cinquenta) metros;

IV - parte da área do imóvel do Sr. Fabiano D'Avila especifica
mente a que margeia o limite do perímetro urbano como
descrito no artigo anterior, numa extensão de aproximad~

mente de 150 (cento e cinquenta) metros;

V - parte da área do imóvel do Sr. Antônio Brêda, especifica
mente o que margeia o limite do perímetro urbano como des
crito no artigo anterior, numa extensão de aproximadamente
150 (cento e cinquenta) metros.

Art. 9º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo por
um prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 10 - Revogadas às disposições em contrário, esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pancas, em 14 de dezembro de

1979

WALACE DOS SANTOS ALCURE
Prefeito Municipal de Pancas
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaçâo da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraçâo dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esti

belecidas. pelo IBGE (municípios, distritos e setores), forilm incluídils

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, nâo por

aCilSO e com raras exceções, está del'mitildo por acidentes geográficos
que facilitam sua identificilç~o, tais como: divisor d'água, leito de
rios e c6rregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

çâo.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se configu

rem dentro do perímetro urbano legill, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" terjio a mesmij delimitilçjio legal dos bi'lir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Nossa Senhora Aparecida
- Vil a Nova
- Nossa Senhora das Graças
- Operários

- Encantado

COMUNIDADES RURAIS

- Pancas
- Vargem Alegre
- Barra doSâo Luis
- Córrego Prata
- Panquinhas
- Oriente
- Alto Panquinhas
- Paranazinho
- Alto Sâo Luis
- Sâo Luis
- Córrego Palmital
- Barra do Sâo Pedro
- Córrego Espinho
- Aldeamento
- Córrego Banzé

*- Córrego do Alcino
- Sâo Pedro do Pancas
- Alto Sâo Pedro do Pancas
- Sâo José Pequeno

DISTRITO: LAJINHA

COMUNIDADE URBANA

- Lajinha
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COMUNIDADES RURAIS

- Laj i nha
- Floresta
- São Bento
- Córrego Aricanga
- Santa Rosa
- Córrego do Roque
- Córrego Ubá
- Brejo
- Montes Claros
- Santa Helena
- Ferrugem
- Cipó

*- Córrego do Alcino
- Córrego Veadinho

- Córrego Parado
- Vargem Alegre de Lajinha
- Carapina
- Bela Aurora
- Turmalina
- Coração do Norte

- Icaraí
- Alto Pancas
- Sumidouro do Pancas
- Córrego Fortaleza

DISTRITO: VILA VERDE

COMUNIDADE URBANA

- Vil a Verde

COMUNIDADES RURAIS

- Vila Verde
- Córrego do Pião
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- Córrego das Pedras

- Córrego Sapucaia

- Córrego Urucum

- Córrego Frio

*085: Comunidade fracionada pelo limite distrital.
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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.
BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Municl

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo~ da

representação das Comunidades Urbanas.
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